
31/03/2020

Número: 0821258-75.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 24/08/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CARLOS FERREIRA SERAFIM (AUTOR) GERSON LUCIANO SANTOS NETTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23804
998

24/08/2019 20:46 Petição Inicial Petição Inicial

23805
050

24/08/2019 20:46 GuiaCustas Outros Documentos

23805
051

24/08/2019 20:46 Doc. Médica 6 Outros Documentos

23805
052

24/08/2019 20:46 Doc. Médica 5 Outros Documentos

23805
053

24/08/2019 20:46 Doc. Médica 4 Outros Documentos

23805
055

24/08/2019 20:46 Doc. Médica 3 Outros Documentos

23805
056

24/08/2019 20:46 Doc. Médica 2 Outros Documentos

23805
057

24/08/2019 20:46 Doc. Médica 1 Outros Documentos

23805
058

24/08/2019 20:46 SAMU, BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos

23805
059

24/08/2019 20:46 Doc. Pessoais e Comp. de Residência Outros Documentos

23805
061

24/08/2019 20:46 Procuração Procuração

23805
062

24/08/2019 20:46 Petição Inicial Outros Documentos

23989
350

03/09/2019 14:26 Despacho Despacho

24100
794

03/09/2019 18:48 Mandado Mandado

24473
307

16/09/2019 19:32 Petição Petição

24473
309

16/09/2019 19:32 Petição Outros Documentos

24473
310

16/09/2019 19:32 CTPS Outros Documentos

24473
311

16/09/2019 19:32 GuiaCustas Outros Documentos

25611
284

29/10/2019 15:23 Decisão Decisão



25734
326

30/10/2019 09:03 Mandado Mandado

26854
043

06/12/2019 13:25 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

27096
429

16/12/2019 15:38 Certidão Certidão

27096
436

16/12/2019 15:38 Decisão AI 0812174-53.2019.8.15.0000 Comunicações

26890
583

17/12/2019 13:16 Sentença Sentença

27413
457

13/01/2020 12:42 Mandado Mandado

27428
538

13/01/2020 21:17 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

27428
539

13/01/2020 21:17 Embargos de Declaração Outros Documentos

27428
540

13/01/2020 21:17 Decisão AI 0812174-53.2019.8.15.0000 Outros Documentos

27557
637

04/02/2020 13:56 Decisão Decisão

28138
066

10/02/2020 16:21 Mandado Mandado

28968
984

10/03/2020 17:18 Certidão Certidão

28968
998

10/03/2020 17:18 Decisão AI 0812174-53.2019.8.15.0000 Documento Decisão Agravada

29310
916

21/03/2020 21:01 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo



 

Petição Inicial em anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.0.19.12439/01

Data de emissão:
24/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.0.19.12439/01

Data de emissão:
24/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.0.19.12439/01

Data de emissão:
24/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,14

866500000124   001409283189   520190831005   101912439011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.612439 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.612439 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.612439 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   001409283189   520190831005   101912439011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: JOSÉ CARLOS FEREIRA SERAFIM

Promovente: JOSÉ CARLOS FEREIRA
SERAFIM

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

JOSÉ CARLOS FEREIRA
SERAFIM

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.612439 Data Vencimento: 31/08/2019 Data Emissão: 24/08/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSÉ CARLOS FEREIRA SERAFIM

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.009,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.198,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

 

  JOSÉ CARLOS FEREIRA SERAFIM, brasileiro, solteiro, aux. 

administrativo, inscrito no RG sob o nº 2470570 e CPF sob o nº 061.926.514-00, 

residente e domiciliado na Rua Da República,  nº 45, Bairro: Centenário da cidade de  

Campina Grande/PB, por intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, 

com endereço profissional localizado no endereço que consta no rodapé desta, onde 

deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS 

DPVAT, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas 

nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 

expondo e ao final requerendo o seguinte: 

  AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o Promovente 

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a Justiça e fazer 

valer o direito de igualdade. 

 

 É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, 

nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 

custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei 

de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

 DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO  

 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na 

realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 

procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 
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DOS FATOS E DOS DIREITOS 

 O Autor foi vítima de acidente automobilístico, ocorrido no dia 07/08/2017, 

quando conduzia a motocicleta Honda/CG 150 FAN ESDI, ano/modelo 2014, cor preta, 

Placa QFD5287-PB, chassi de nº 9C2KC1680ER558415, quando trafegava na Av. Rio 

Branco, bairro da prata, momento em que num cruzamento o condutor de um veículo de 

sinais e condutor não identificado, quando entrou no cruzamento e colidiu contra a moto 

em que i autor pilotava, vindo este cair ao solo e sofrido lesões graves, sendo socorrido 

pelo SAMU e encaminhado ao Hospital de Emergência  e Trauma de Campina Grande-

PB, conforme descrito em prontuário medico, atestado medico e no Boletim de 

Ocorrência em anexo, da Polícia.   

 Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como FRATURA 

EXPOSTA INFERIOR JOELHO E TIBIA NA PERNA ESQUEDA (ONDE FOI 

SUBMETIDO A CIRURGIAS DE OSTEOSSÍNTESSE COM 

PLACAS/PINOS/PARAFUSOS) o que sem duvidas resultou no comprometendo total 

do membro, conforme se observa nos laudos médicos acostados aos autos e pericia a ser 

realizada. 

 Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.687,50 (MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme demonstrativo de pagamento 

da Seguradora Líder em anexo. 

 Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em 

vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supramencionado corresponde ao 

valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

descrita em lei especial. 

 O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro 

que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

 O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações 

em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. 

Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 

veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

 Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
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permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 

exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 

acometeram e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de 

acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

 Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS 

DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA  

340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO 

DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de 

hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao  

seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação 
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de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 

direito à complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 

abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na 

esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado 

em 21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da 

Lei 11.482/2007 , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois 

quem possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade 

em ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, devido o autor 

não possui capacidade econômica para arcar com tais despesas, motivo pelo qual 

requer a perícia judicial para resguardar direito do autor de acesso à justiça 

conforme prevê a Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O    R E Q U E R I M E N T O: 

  

Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código Civil 

Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim 

de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em epígrafe, 

fundada no valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS 

E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo 

autor, que veio a comprometer a função do  adquirida através de acidente de trânsito, 

requerendo ainda o seguinte: 

 

01- Que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

 02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo 

em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a 

instrução e julgamento; 

  

03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 
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 04- Seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na Súmula 54 

do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária 

retroativo a data do sinistro; 

 

 05- Com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, seja 

a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

 06- Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

 07- Não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para remeter 

copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das documentações;  

 

 08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar onde o 

autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os mesmos já 

se encontram em anexo; 

  

 09 – Requer a produção de prova pericial, oficiando o NUMOL/PERITO a 

ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame se torna imprescindível para o 

julgamento da presente demanda; 

 

 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), para efeitos meramente fiscais.  

  

 

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 24 de Agosto de 2019 

 

 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

- Advogado - OAB/PB 24.614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE?: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0821258-75.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil (CPC), “a pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência re recursos para pagar as custas, as despesas

 processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça”.

Da mesma maneira que no sistema anterior, no hodierno adotado pelo CPC, associado

com a Lei nº 1.060/1950, que não foi totalmente revogada por aquele, a declaração de pobreza firmada

por pessoa natural possui presunção “ ” de veracidade, isto é, relativa, sendo que, inexistindoiuris tantum

provas ou indícios da suficiência financeira da pretendente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita

é medida imperativa, consoante disposto no art. 99, § 3º do CPC.

Todavia, tal regra não é absoluta, uma vez que comporta exceções, podendo o Juiz,

diante de elementos que evidenciem que o requerente possui condições de arcar com as despesas

processuais e honorários advocatícios, indeferir a gratuidade judiciária, devendo, antes disso, determinar a

comprovação dos rendimentos auferidos.

A respeito, destaco julgado do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. REEXAME. ENUNCIADO 7 DA

SÚMULA DO STJA. NÃO PROVIMENtO. 1. A presunção de pobreza, para fins de

Num. 23989350 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA - 03/09/2019 14:26:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090314264772000000023237038
Número do documento: 19090314264772000000023237038



concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo,

podendo o magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os

elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das despesas

processuais. A reapreciação da matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2. agravo regimental a que se nega

provimento (AgRg no Ag nº 1.365.235/sp, Rel Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

QUARTA TURMA, DJe 05/10/2012).

Diante do exposto, intime-se o autor, por seu advogado, para juntar, no prazo de

15 dias, a simulação das custas processuais e documentos que comprovem a alegada

hipossuficiência financeira, a saber: declaração de imposto de renda referente aos dois últimos anos

e contracheques relativos aos dois últimos meses, sob pena de indeferimento da gratuidade

judiciária requerida.

Campina Grande-PB, data e assinatura pelo sistema.

Juíza de Direito
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0821258-75.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em seu cumprimento, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima sobre o despacho que se segue: "... Diante do exposto, intime-se o autor, por seu advogado,
para juntar, no prazo de 15 dias, a simulação das custas processuais e documentos que comprovem a alegada
hipossuficiência financeira, a saber: declaração de imposto de renda referente aos dois últimos anos e contracheques
relativos aos dois últimos meses, sob pena de indeferimento da gratuidade judiciária requerida".

 
Prazo: 15 dias.

 

Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB24614 Endereço: desconhecido

, em 3 de setembro de 2019.

De ordem, VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO
Mat.
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Petição em anexo.
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Rua: Amaury Araújo Vasconcelos, n°890 –, Três Irmãs, Campina Grande – PB. CEP: 58424-715 Fones: (83) 996224381 / 986434993 
E-mail: gerson-netto@hotmail.com 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

Processo nº 0821258-75.2019.8.15.0001 

 

 

  JOSE CARLOS FERREIRA SERAFIM, já qualificada nos autos da 

Ação em epigrafe, por seu novo procurador subscrito, vem respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência requerer e expor:  

MM. Juiz vem a parte autora juntar a CTPS, o qual comprova sua profissão 

atual, de balconista, onde não possui meios de arcar com as custas processuais, devido a 

prejudicar o seu próprio sustento e de sua família. 

 

Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticos onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a concessão da 

Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO Agravo de Instrumento nº 0805070 - 44.2018.8.15.0000 

Agravante: Anderson Xavier Azevedo 

Agravada: DPVAT-Seguradora Líder dos Consórcios de Seguros 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU. 

IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE DOCUMENTOS HÁBEIS. 

EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. REFORMA DA DECISÃO ATACADA. 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por pessoa física, é 

necessária a declaração de que lhe faltam condições para arcar com as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios, nos termos do art. 98, 

do Código de Processo Civil, bem como a comprovação da hipossuficiência. 

Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a afirmação da parte 

postulante de que não possui condições financeiras de arcar com as custas e 

despesas processuais, de ve ser concedida a gratuidade judiciária. 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

0804461-61.2018.8.15.0000  

 

RELATOR: Des. José Ricardo Porto 

AGRAVANTE: Virgulino Firmino Neto 

ADVOGADO: Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 

AGRAVADA: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT  

ADVOGADA: Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
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Rua: Amaury Araújo Vasconcelos, n°890 –, Três Irmãs, Campina Grande – PB. CEP: 58424-715 Fones: (83) 996224381 / 986434993 
E-mail: gerson-netto@hotmail.com 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. 

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA EVENTUAL 

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXEGESE 

DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

INDEFERIMENTO LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE 

PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO DECRETO JUDICIAL. 

- 

“§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos 

que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de 

gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a 

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.”(Art. 99, §2º, 

CPC/2015)  

 

Diante do exposto a presente juntada tem o escopo de instruir a presente 

demanda, pois desta forma será feita a mais Lídima Justiça, requerendo assim o 

prosseguimento do feito. 

. 

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 16 de Setembro de 2019. 

 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

- Advogado - OAB/PB 24.614 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.0.19.12439/01

Data de emissão:
24/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.0.19.12439/01

Data de emissão:
24/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.0.19.12439/01

Data de emissão:
24/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,14

866500000124   001409283189   520190831005   101912439011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.612439 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.612439 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.612439 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000124   001409283189   520190831005   101912439011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: JOSÉ CARLOS FEREIRA SERAFIM

Promovente: JOSÉ CARLOS FEREIRA
SERAFIM

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

JOSÉ CARLOS FEREIRA
SERAFIM

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.612439 Data Vencimento: 31/08/2019 Data Emissão: 24/08/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSÉ CARLOS FEREIRA SERAFIM

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.009,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.198,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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1.  

Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0821258-75.2019.8.15.0001

 
 

DECISÃO

R. h. Vistos etc.

Analisando, detidamente, os presentes autos, verifico que não houve apreciação

quanto a impossibilidade econômica da parte autora, em arcar com as custas processuais, razão porque,

passo a fazê-lo.

Intimado para comprovar sua hipossuficiência, a parte autora trouxe, apenas a

carteira de trabalho e a simulação das custas iniciais.

Pois bem.

Em que pese os dados constantes na documentação acostada, não vislumbro 

 econômica da parte demandante em adimplir com as custas inicias.efetiva impossibilidade

Ora, analisando, detidamente, toda a documentação acostada pelo autor, em

que pese a juntada de sua carteira de trabalho, não vislumbro a efetiva impossibilidade financeira em

adimplir com as custas iniciais. Assim, tenho que o demandante pode arcar com parte das custas

processuais, não se apresentando, pois, obrigação de difícil cumprimento, se houver redução do valor

atribuído à causa, e parcelamento da importância devida, nos termos do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC, que

assim reza:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)
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 § 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos

processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

  § 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de

despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento.

Este também é o entendimento dos nossos Tribunais. Vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA. PESSOAS NATURAIS. PARCELAMENTO E REDUÇÃO DO

VALOR DAS CUSTAS INICIAIS. POSSIBILIDADE. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I – Consoante o art.

99, § 3º, do CPC, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

por pessoas naturais, o que, a princípio, esteia a concessão do benefício da

gratuidade da justiça. Contudo, tal presunção é relativa, de modo que pode ser

afastada caso o julgador encontre substratos mínimos que evidenciem a

capacidade de custear as despesas processuais. II – Registre-se que, nos termos

do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC, não comprovado o estado de necessidade

financeira que impossibilite o pagamento integral das custas e das despesas

processuais, é facultado ao magistrado, frente às especificidades do caso

concreto, conceder a gratuidade para determinados atos específicos, reduzir

percentualmente as despesas processuais ou, ainda, propiciar o parcelamento

das custas judiciais, de forma a viabilizar o custeio dos atos processuais pela

parte. III – Na espécie, o juízo a quo determinou o recolhimento das custas

processuais com desconto de 50% (cinquenta por cento) e parcelamento em até

três vezes, sendo a medida suficiente para assegurar o acesso à justiça.

IV-Inexistindo nos autos elementos que autorizem a concessão integral do

benefício da gratuidade da justiça, não há motivos para reforma da decisão

agravada. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo:

0027570-53.2017.8.05.0000, Relator (a): Carmem Lucia Santos Pinheiro,

Quinta Câmara Cível, Publicado em: 15/05/2018 ) .1

Diante deste cenário, não havendo provas suficientes da hipossuficiência

efetiva do demandante, indefiro a  e despesas processuais, indeferindo,concessão integral das custas

pois, a gratuidade judiciária.

Contudo, viabilizando o adimplemento das custas iniciais, reduzo em 70% o

valor da base de cálculo (valor da causa) e concedo o direito de parcelamento das citadas custas (os 30%

do valor atribuído à causa), nos termos do art. 98, § 6º, do CPC/15, em 6 parcelas.
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Intime-se o autor desta decisão, bem como para proceder com o recolhimento

das custas no prazo de 15(quinze) dias.

.CUMPRA-SE

Campina Grande, Data e assinatura pelo sistema.

1(TJ-BA - AI: 00275705320178050000, Relator: Carmem Lucia Santos Pinheiro, Quinta Câmara Cível,

Data de Publicação: 15/05/2018).
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0821258-75.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca do despacho:

 

Analisando, detidamente, os presentes autos, verifico que não houve apreciação

quanto a impossibilidade econômica da parte autora, em arcar com as custas processuais, razão porque,

passo a fazê-lo.

Intimado para comprovar sua hipossuficiência, a parte autora trouxe, apenas a

carteira de trabalho e a simulação das custas iniciais.

Pois bem.

Em que pese os dados constantes na documentação acostada, não vislumbro 

 econômica da parte demandante em adimplir com as custas inicias.efetiva impossibilidade

Ora, analisando, detidamente, toda a documentação acostada pelo autor, em

que pese a juntada de sua carteira de trabalho, não vislumbro a efetiva impossibilidade financeira em

adimplir com as custas iniciais. Assim, tenho que o demandante pode arcar com parte das custas

processuais, não se apresentando, pois, obrigação de difícil cumprimento, se houver redução do valor

atribuído à causa, e parcelamento da importância devida, nos termos do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC, que

assim reza:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)
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 § 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos

processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

  § 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de

despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento.

Este também é o entendimento dos nossos Tribunais. Vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA. PESSOAS NATURAIS. PARCELAMENTO E REDUÇÃO DO

VALOR DAS CUSTAS INICIAIS. POSSIBILIDADE. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I – Consoante o art.

99, § 3º, do CPC, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

por pessoas naturais, o que, a princípio, esteia a concessão do benefício da

gratuidade da justiça. Contudo, tal presunção é relativa, de modo que pode ser

afastada caso o julgador encontre substratos mínimos que evidenciem a

capacidade de custear as despesas processuais. II – Registre-se que, nos termos

do art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC, não comprovado o estado de necessidade

financeira que impossibilite o pagamento integral das custas e das despesas

processuais, é facultado ao magistrado, frente às especificidades do caso

concreto, conceder a gratuidade para determinados atos específicos, reduzir

percentualmente as despesas processuais ou, ainda, propiciar o parcelamento

das custas judiciais, de forma a viabilizar o custeio dos atos processuais pela

parte. III – Na espécie, o juízo a quo determinou o recolhimento das custas

processuais com desconto de 50% (cinquenta por cento) e parcelamento em até

três vezes, sendo a medida suficiente para assegurar o acesso à justiça.

IV-Inexistindo nos autos elementos que autorizem a concessão integral do

benefício da gratuidade da justiça, não há motivos para reforma da decisão

agravada. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(Classe: Agravo de Instrumento,Número do Processo:

0027570-53.2017.8.05.0000, Relator (a): Carmem Lucia Santos Pinheiro,

Quinta Câmara Cível, Publicado em: 15/05/2018 ) .1

Diante deste cenário, não havendo provas suficientes da hipossuficiência

efetiva do demandante, indefiro a  e despesas processuais, indeferindo,concessão integral das custas

pois, a gratuidade judiciária.

Contudo, viabilizando o adimplemento das custas iniciais, reduzo em 70% o

valor da base de cálculo (valor da causa) e concedo o direito de parcelamento das citadas custas (os 30%

do valor atribuído à causa), nos termos do art. 98, § 6º, do CPC/15, em 6 parcelas.
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Intime-se o autor desta decisão, bem como para proceder com o recolhimento

das custas no prazo de 15(quinze) dias.

 

Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB24614 Endereço: desconhecido

, em 30 de outubro de 2019.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico que  o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora acerca da decisão id 25611284.

 

6 de dezembro de 2019

SUENIA AURELIANO BARRETO
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0821258-75.2019.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA SERAFIM
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que anexei a decisão Agravo de Instrumento.

, 16 de dezembro de 2019
ETHEL MAISA CAIANA PINTO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192780450

Nome original: 0812174-53.2019.8.15.0000.pdf

Data: 27/11/2019 13:11:55

Remetente: 

Viviane Queiroz Pereira

2ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Sr. Des. Relator, encaminho a V. Exa cópia da Decisão proferid

a nos autos do AI nº 0812174-53.2019.8.15.0000 (PJE), interposto contra os termo

s do despacho desse Juízo, lançado na Ação nº 0821258-75.2019.8.15.0001
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27/11/2019

Número: 0812174-53.2019.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível 
Órgão julgador: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 

Última distribuição : 18/11/2019 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0821258-75.2019.8.15.0001 

Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CARLOS FERREIRA SERAFIM (AGRAVANTE) GERSON LUCIANO SANTOS NETTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49578
48

26/11/2019 19:18 Decisão Decisão
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Câmara Cível

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0812174-53.2019.8.15.0000                                                  03

RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

AGRAVANTE :Jose Carlos Ferreira Serafim

ADVOGADO :Gerson Luciano Santos Netto (OAB/PB 24.614)

AGRAVADO :Seguradora Lider Dos Consorcios S/A

 

 

 Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por JOSÉ CARLOS
 objetivando reformar, a final, decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 6ªFERREIRA SERAFIM

Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos da ação de indenização por acidente de
trânsito sob nº 0821258-75.2019.8.15.0001, proposta em face da SEGURADORA LÍDER DOS

, indeferiu pedido de justiça gratuita.CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

 

Em seu arrazoado, o agravante aduz a impossibilidade de arcar com as custas processuais, uma vez que
exerce a função de auxiliar administrativo, e percebe um salário mínimo, alegando ainda que, restando
indeferido o pedido de justiça gratuita, lhe está sendo negado o princípio constitucional de acesso à
justiça.

 

Sustentou que “a simples atuação por meio de Advogado particular não configura por si só a capacidade
para o pagamento das custas judiciais, sem o comprometimento de sua manutenção”.

 

Por fim, requereu a concessão da tutela antecipada recursal para que se conceda integralmente os
benefícios da justiça gratuita, com a sua confirmação e reforma da decisão agravada ao final.

 

É o essencial relato.
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Decido.

 

Em verificando que a queixa recursal está enquadrável na hipótese do art. 1.015, V, do novel Código de
Processo Civil, que autoriza a interposição desta modalidade de recurso, e, exercendo em cognição
sumária, o juízo de admissibilidade e, atendidos os seus requisitos intrínsecos ou subjetivos (tais como o
cabimento do recurso, a legitimidade, o interesse recursal, a inexistência de algum fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer) e extrínsecos ou objetivos(tais como, o preparo, a tempestividade, e
regularidade formal), admito o processamento deste agravo de instrumento.

 

Antes de adentrar no âmago da tutela de urgência requestada na peça recursal, consistente na suspensão
da eficácia da decisão recorrida (atribuição de efeito suspensivo ao recurso), entendo digno de registro a
transcrição da legislação processual atinente a esta prestação jurisdicional.

 

Antes de adentrar no âmago da pretensão recursal, entendo plausível a transcrição da legislação
processual atinente a esta prestação jurisdicional.

 

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. (destaquei)

 

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em
caráter antecedente ou incidental. (grifei)

 

Art. 299.  A tutela provisória será requerida ao juízo da causa  e, quando antecedente, ao juízo
competente para conhecer do pedido principal. (grifei)

 

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência originária de tribunal e 
nos recursos a tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente para apreciar o
mérito.(destaquei)

 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo;(grifei)

 

§ 2º  . (grifei)A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia

 

§ 3º  A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão. (destaquei)

Num. 4957848 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Abraham Lincoln da Cunha Ramos - 26/11/2019 19:18:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112619163937800000004942347
Número do documento: 19112619163937800000004942347

Num. 27096436 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ETHEL MAISA CAIANA PINTO - 16/12/2019 15:38:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121615382256700000026155463
Número do documento: 19121615382256700000026155463



 

Art. 932. Incumbe ao relator:

 

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do
tribunal;(grifei)

 

Art. 1019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I –  poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso  ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (grifei)

 

 

Sob a consideração de que pretensão da parte recorrente é uma tutela provisória de urgência antecipada
incidental satisfativa, que lhe foi negada pelo juízo de primeiro grau, e que o instrumento próprio para a
sua concessão é através do agravo de instrumento e que cabe ao relator a sua apreciação, antes de tirar
conclusão do acerto ou não dessa decisão, ora “sub censura”, cumpre, dela fazer uma rápida introdução.

 

Como é cediço, o processo, como técnica de solução de conflitos não garante, em regra, a imediata
solução da lide. Isto porque são necessárias várias fases – a postulatória, a saneadora, a instrutória - até se
atingir a última - a fase de julgamento da causa no processo de conhecimento ou de execução.

 

Não obstante, a espera por um provimento de mérito, após todas as fases processuais, muitas vezes pode
provocar um dano de grande envergadura e até irreversível à parte. Por isso, com o fim de minimizar os
efeitos nefastos do tempo sobre o direito discutido em juízo, o legislador, a fim de assegurar a efetividade
do resultado final do processo principal, assegurou ao juiz, em determinadas circunstâncias, antecipar,
provisoriamente, a própria solução definitiva no processo principal. A esse instituto deu-se o nome atual
de tutela provisória de urgência antecipada.

 

Trata-se, em verdade, da concretização do direito à duração razoável do processo, estabelecido no art. 4º
do NCPC e que se afigura entre as garantias processuais (CF, art. 5º, inc. LXXVII).

 

Pois bem.

 

Como se vê na legislação supra declinada, os requisitos da tutela provisória de urgência antecipatória,
comuns à fase de conhecimento e no âmbito recursal, estão elencados no art. 300, “caput” e parágrafo
terceiro, do NCPC, quais sejam: elementos que evidenciem a probabilidade do direito (art. 300) e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300) e ainda o perigo de irreversibilidade dos efeitos
da decisão (art. 300, § 3º).
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Portanto, vislumbra-se aqui, em relação ao primeiro requisito, uma alteração digna de nota: enquanto que
o CPC de 1973 exigia expressamente para a tutela antecipada – na sua perspectiva, satisfativa o requisito
de “prova inequívoca” (art. 273, “caput”). O CPC de 2015 admite que a tutela antecipada satisfativa, sob
a roupagem de tutela provisória de urgência, seja deferida com base em menor grau de certeza, isto é,
com base apenas em “elementos que evidenciem a probabilidade do direito” (art. 300, “caput”).

 

Essa “probabilidade do direito” nada mais é que uma exigência da lei de uma prova capaz de conduzir o
juiz a um juízo de probabilidade apto a antecipar o pleito solicitado. Na dicção de FREDIE DIDIER
JUNIOR: “a probabilidade do direito a ser provisoriamente satisfeito/realizado ou acautelado é a
plausibilidade de existência desse mesmo direito” (Curso de Direito processual Civil, vol. 2, 11ª ed.,
Salvador, Jus Podivm, 2016, p. 608). A sua vez, LUIZ GUILHERME MARINONI assevera que “a
probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade
logica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis
nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação
nesses elementos. O Juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder a tutela
provisória” (Novo Código de Processo Civil Comentado, 1ª ed., Editora Revista dos Tribunais, p. 312).

 

Quanto ao segundo requisito - perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (NCPC, art. 300) –
impende, desde logo, fazer a distinção entre “risco” e “perigo”. É que, embora possam parecer sinônimos,
não se confundem. Risco é a possibilidade de dano, enquanto que perigo é a probabilidade de um dano ou
prejuízo. Assim, perigo é uma causa do risco. Dano nada mais é do que um mal, prejuízo, ofensa material
ou moral ao detentor de um bem juridicamente protegido. ARAKEN DE ASSIS leciona que “o perigo
hábil à concessão da liminar reside na circunstância de que a manutenção do ‘status quo’ poderá tornar
inútil a garantia (segurança para a execução) ou a posterior realização do direito (execução para
segurança)”. (Processo Civil Brasileiro, vol. II, parte geral, 1ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p.
417).

 

Já o “risco ao resultado útil do processo”, pode ser entendido como sendo a possibilidade de ofensa à
busca pelo bem da vida em prazo razoável, sem que se permita postergação da prestação jurisdicional.

 

Por fim, quanto ao terceiro e último requisito – perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300,
§ 3º) – cumpre destacar que a reversibilidade dos “efeitos” da decisão não se confunde com a
reversibilidade da própria decisão. Com efeito, quando o magistrado concede uma tutela provisória, esta
decisão é baseada em um juízo de cognição sumária, o que é indicativo de que se trata de um mero juízo
de admissibilidade, motivo pelo qual é possível revogar a decisão concessiva, seja por nova decisão
interlocutória ou mesmo por ocasião de proferir a sentença, desde que devidamente fundamentada
(NCPC, art. 298).

 

Diferentemente é o que ocorre em relação a reversibilidade dos efeitos da decisão. É que, dependendo da
hipótese concreta, o juiz poderá concluir que, se conceder a tutela provisória de urgência, pode ser que os
efeitos decorrentes dessa decisão não mais possam ser desfeitos. É o que ocorre,  , nasverbi gratia
demandas que envolvem saúde e área médica, pois uma vez realizada a cirurgia autorizada por força de
decisão judicial liminar, eventual sentença de improcedência não permitirá o desfazimento da mesma.
Mas, nesses casos, a jurisprudência dos tribunais superiores vem se posicionando em sentido contrário,
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corroborando com o entendimento de que na ponderação entre valores como a vida humana  versus
 prejuízo financeiro da outra parte, o primeiro deve prevalecer, mesmo gerando efeitos irreversíveis.

 

Assim, a lei veda, salvo raríssimas exceções, a concessão da tutela de urgência antecipada se os efeitos
dessa decisão não forem reversíveis, isto é, se não houver a possibilidade de retorno ao “status quo ante”,
caso se constante no curso do processo, que deva ela ser alterada ou revogada. Nas precisas palavras de
FREDIE DIDIER JUNIOR: “...é prudente que que os efeitos da tutela antecipada sejam reversíveis uma
vez que a medida é concedida com base em cognição sumária, em juízo de verossimilhança – sendo
passível de revogação ou modificação” (Curso de Direito processual Civil, vol. 2, 11ª ed., Salvador, Jus
Podivm, 2016, p. 613).

 

Superada esta fase, ao relator abre-se a possibilidade de atribuir efeito suspensivo “ope judicis” ao recurso
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

In casu, perfazendo um juízo de prelibação das razões expendidas, bem como das demais peças
documentais que instruem o presente agravo, vislumbro, em princípio, a probabilidade do direito.

 

Impende destacar que o Código de Processo Civil de 2015 disciplina em seção exclusiva o benefício da
justiça gratuita nos arts. 98 a 102, revogando parcialmente a Lei 1.060/50, na forma do art. 1.072, III, do
NCPC. Assim dispõe o art. 98 do CPC:

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma
da lei.

 

No entanto, faz-se necessária uma interpretação sistemática do disciplinado no art. 98, no § 3º, do art. 99,
do CPC/15 e no inc. LXXIV, do art. 5º, da CF, sendo imprescindível na forma do texto constitucional a
comprovação da hipossuficiência de recursos.

 

Nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88, in verbis:

 

Art. 5º, LXXIV - O Estado prestará assistência judiciária integralmente gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos.

 

Portanto, pode-se afirmar que o requisito para o gozo da gratuidade da justiça é a comprovação de
insuficiência de recursos. O texto constitucional exige expressamente comprovação da insuficiência, vale
dizer, não se satisfaz com a mera afirmação ou alegação sem prova (Novo CPC doutrina selecionada, v. 1:
parte geral. Salvador: juspodivm, 2015, p. 807) para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária.
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O parágrafo segundo do art. 99 do CPC/15 preceitua:

 

Art. 99 - (…)

§2º - O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

 

Daniel Amorim Assumpção Neves apresenta as seguintes considerações a respeito do dispositivo legal
sobredito:

 

A presunção de veracidade da alegação de insuficiência, apesar de limitada à pessoa natural, continua a
ser a regra para a concessão do benefício da gratuidade da justiça. O juiz, entretanto, não está vinculado
de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de manifestação da parte contrária para afastá-la no
caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do abuso no pedido de concessão da
assistência judiciária. (...) (Novo código de processo civil comentado artigo por artigo. Salvador:
JusPodivm, 2016, p. 159)

 

Assim, se o magistrado não se convence da situação de miserabilidade, deverá determinar que a parte
requerente apresente novos documentos para comprovar a alegada necessidade, nos termos do disposto no
art. 99, §2º do CPC, agindo com prudência e atento ao contraditório e ao princípio da não surpresa,
conforme os termos transcritos:

 

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.”

 

Com efeito, em análise detida dos autos, vislumbrado assistir razão às alegações apresentadas no pedido
liminar deste recurso, e tendo em vista a potencialidade de dano grave, uma vez que pode o processo de
primeiro grau pode ter a distribuição cancelada, prudente é o deferimento da tutela antecipada.

 

Assim, diante desse quadro, e no exercício da cognição sumária, não exauriente, apropriada a esta fase
processual, como dito acima,   requerida na peça recursal.defiro o pedido de tutela antecipada
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Por fim, impende registrar que a concessão ou denegação do pedido de liminar não implica,
necessariamente, na antecipação do julgamento, vez que a decisão poderá ser novamente reformada.

 

Outrossim, o conteúdo provisório da presente decisão, mesmo porque estar-se diante de uma cognição
sumária, de uma análise perfunctória e “inaudita alteras pars”, e nessa situação, a simples concessão ou
denegação liminar de uma tutela provisória de urgência não induz ou significa, necessariamente, um juízo
final de valor a conduzir a uma antecipação de julgamento de mérito em desfavor da parte agravada,
porquanto com o contraditório (contrarrazões), a matéria será analisada com maior extensão e
profundidade, podendo conduzir a conclusão diversa, pelo Órgão Colegiado.

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo  , nos termos do que preceitua o art. 1.019, I,“a quo”
do NCPC.

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada para responder aos termos do recurso, porquanto ainda
não citada na ação originária.

 

Após ao Ministério Público.

 

Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

João Pessoa, 22 de novembro de 2019.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0821258-75.2019.8.15.0001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA SERAFIM
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA
 

COBRANÇA COMPLEMENTO SEGURO

DPVAT – PEDIDO DE GRATUIDADE

JUDICIÁRIA INTEGRAL – NÃO

COMPROVAÇÃO DA ALEGADA

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA NO    

PRAZO ESTIPULADO -  

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

DO FEITO ANTE O NÃO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS INICIAIS –

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

– EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de cobrança de complemento de seguro

DPVAT ajuizada por JOSÉ CARLOS FERREIRA SERAFIM em face da

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT,
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qualificados nos autos, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos

expostos na Petição Inicial.

Este Juízo intimou a parte autora para comprovar a

alegada hipossuficiência, todavia, não o fez, acarretando o indeferimento

da justiça gratuita integral, consoante decisão prolatada sob o ID

25611284.

Intimado o demandante para ciência da decisão e

recolhimento da primeira parcela das custas processuais iniciais, após a

dedução do valor total, quedou-se inerte, conforme ID 26854043.

Vieram os autos conclusos para os fins de direito.

É, em síntese, o relatório.

Fundamento e decido.

Trata-se de ação de cobrança de indenização do seguro

DPVAT, na qual a autor sustenta que o valor recebido na esfera

administrativa foi aquém do devido, razão pela qual pleiteia o

complemento da importância percebida.

Instada o suplicante para comprovar documentalmente a

sua condição de hipossuficiência financeira, não o fez e, após o

indeferimento do pedido de justiça gratuita integral, não atendeu a

intimação para efetuar o recolhimento da primeira parcela do valor das

custas processuais iniciais, consoante certificado no ID 26854043.

Dispõem os arts. 290 e 485, I, ambos do Código de

Processo Civil:

                                                                                                                  

“Art. 290. Será cancelada a distribuição do

feito se a parte, intimada na pessoa de seu

advogado, não realizar o pagamento das

custas e despesas de ingresso em 15 (quinze)

dias”.
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Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

 

I – indeferir a petição inicial;

 

No caso em tela, o requerente não comprovou a alegada 

hipossuficiência financeira, no prazo a ele consignado, tendo sido

indeferido o seu pleito de gratuidade judiciária e ante o não recolhimento

das custas processuais iniciais, impõe-se o indeferimento da exordial e o

cancelamento da distribuição do feito.

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e,

consequentemente, declaro extinto o processo sem resolução do mérito,

com esteio no art. 485, I, c/c 290 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Com o trânsito em julgado desta decisão, cancele-se a

distribuição do presente feito nos termos do art. 290 do CPC e

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

 Sem custas.                                     

 P.R.I.                                     

 Campina Grande-PB, data e assinatura pelo sistema.                                     

                                        

 

JUÍZA DE DIREITO
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0821258-75.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para

manifestar-se no processo acima, acerca da sentença que indeferiu a petição inicial e,

consequentemente, declarou extinto o processo sem resolução do mérito, com

esteio no art. 485, I, c/c 290 do Código de Processo Civil Brasileiro.

 

Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB24614 Endereço: desconhecido

, em 13 de janeiro de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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Embargos de Declaração em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE -PB 

 

Processo: 0821258-75.2019.8.15.0001 

   

  JOSÉ CARLOS FERREIRA SERAFIM, devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe,por intermédio de seu bastante procurador que esta 

subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 

1.022 do NCPC/2015, opor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em face da 

sentença prolatada, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

I - DA SÍNTESE PROCESSUAL E DA DECISÃO EMBARGADA 

 O embargante promoveu o ajuizamento da Ação da ação de Indenização 

DPVAT, em face do promovente. 

 Acontece que foi indeferida a Inicial em face da Gratuidade da Justiça, sendo 

requerido o recolhimento de custas. 

Nobre Julgador, a parte autora protocolou agravo no dia 18/11/2019 sob o 

nº 0812174-53.2019.8.15.0000, a qual foi deferida a tutela antecipada para 

concessão da Justiça Gratuita do autor, decisão esta anterior à sentença e 

juntada nos autos ID 27096429 pelo Egrégio Tribunal. 
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Ademais, nada fora esclarecido na sentença proferida a respeito da decisão 

liminar proferida, tendo a decisão extinto o processo, sem mencionar tal desembaraço, 

sendo omissa a respeito do caso.  

 Deste modo, não restou alternativa ao embargante senão a oposição dos 

presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão a respeito de 

decisão liminar que garantiu a justiça gratuita ao autor. 

Requerendo assim, a retratação da sentença e o prosseguimento do feito, para que seja 

feita a mais Lidima Justiça! 

 Dá-se, excepcionalmente, efeito modificativo aos embargos declaratórios, 

quando manifesto o erro de julgamento" (RSTJ 39/289 e STJ-RJ 185/54, 

maioria)/(RSTJ 47/275, maioria). 

 

"Cabem embargos de declaração para retificar decisão "ultra 

petita"(RSTJ 50/556)". 

 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MODIFICATIVO - 

POSSIBILIDADE. 

A jurisprudência, em atenção construtiva, admite efeitos modificativos aos 

embargos desde que a tanto seja instalada por uma decorrência lógica de a 

decisão embargada ter sido tomada em premissas fáticas equivocadas, como 

também quando da omissão detectada e suprida ou da correção de 

contradição impor-se conclusão lógica contrária à que chegou o decisório 

embargado. - Recurso improvido. (STJ - Rec. Especial n. 56.336-4 - Rio de 

Janeiro - Ac. 1ª T. - unân. - Rel: Min. Cesar Asfor Rocha - j. em 14.12.94 - 

Fonte: DJU I, 20.02.95, pág. 3161). 

 

  No presente caso restou demonstrada a omissão, podendo, neste caso 

excepcional, o presente embargo operar efeito modificativo na decisão, como já 

assentado na doutrina e jurisprudência, como comprova a seguinte ementa: 

  

“EMBARGOS DECLARATORIOS – ADMISSIBILIDADE E EFEITOS –

 Os embargos declaratórios são admissíveis para a correção de 

permissão equivocada de que haja partido da decisão embargada, 

atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa seja influente 

no resultado do julgamento.” (STF – ED-RE 207.923-5 – 1ª T. – Rel. 

Sepúlveda Pertence – DJU 31.10.1997) grifo nosso 

  

            Do exposto, resta demonstrada a possibilidade de atribuir efeitos modificativos 

aos embargos de declaração. 

 

III- DO PEDIDO 

  

 Pelo exposto requer: 
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 Que seja conhecido o presente Embargo de Declaração, pois é tempestivo e 

estão presentes todos os requisitos legais. 

  

 Que, no mérito, seja provido o presente Embargo de Declaração, já que resta 

demonstrada a presença de omissão na Sentença embargada, para que seja sanada a 

omissão e esclarecidos tais pontos a possibilidade de atribuir efeito modificativo ao 

presente embargo, para reconhecimento da liminar concedida em Agravo, que concedeu 

a Justiça Gratuita ao autor, para prosseguimento do feito.  

 Nesses Termos; 

Pede Deferimento. 

Campina Grande/PB, 13 de Janeiro de 2020. 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

OAB/PB24614 
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192780450

Nome original: 0812174-53.2019.8.15.0000.pdf

Data: 27/11/2019 13:11:55

Remetente: 

Viviane Queiroz Pereira

2ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Sr. Des. Relator, encaminho a V. Exa cópia da Decisão proferid

a nos autos do AI nº 0812174-53.2019.8.15.0000 (PJE), interposto contra os termo

s do despacho desse Juízo, lançado na Ação nº 0821258-75.2019.8.15.0001
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27/11/2019

Número: 0812174-53.2019.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível 
Órgão julgador: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 

Última distribuição : 18/11/2019 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0821258-75.2019.8.15.0001 

Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CARLOS FERREIRA SERAFIM (AGRAVANTE) GERSON LUCIANO SANTOS NETTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49578
48

26/11/2019 19:18 Decisão Decisão
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Câmara Cível

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0812174-53.2019.8.15.0000                                                  03

RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

AGRAVANTE :Jose Carlos Ferreira Serafim

ADVOGADO :Gerson Luciano Santos Netto (OAB/PB 24.614)

AGRAVADO :Seguradora Lider Dos Consorcios S/A

 

 

 Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por JOSÉ CARLOS
 objetivando reformar, a final, decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 6ªFERREIRA SERAFIM

Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos da ação de indenização por acidente de
trânsito sob nº 0821258-75.2019.8.15.0001, proposta em face da SEGURADORA LÍDER DOS

, indeferiu pedido de justiça gratuita.CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

 

Em seu arrazoado, o agravante aduz a impossibilidade de arcar com as custas processuais, uma vez que
exerce a função de auxiliar administrativo, e percebe um salário mínimo, alegando ainda que, restando
indeferido o pedido de justiça gratuita, lhe está sendo negado o princípio constitucional de acesso à
justiça.

 

Sustentou que “a simples atuação por meio de Advogado particular não configura por si só a capacidade
para o pagamento das custas judiciais, sem o comprometimento de sua manutenção”.

 

Por fim, requereu a concessão da tutela antecipada recursal para que se conceda integralmente os
benefícios da justiça gratuita, com a sua confirmação e reforma da decisão agravada ao final.

 

É o essencial relato.
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Decido.

 

Em verificando que a queixa recursal está enquadrável na hipótese do art. 1.015, V, do novel Código de
Processo Civil, que autoriza a interposição desta modalidade de recurso, e, exercendo em cognição
sumária, o juízo de admissibilidade e, atendidos os seus requisitos intrínsecos ou subjetivos (tais como o
cabimento do recurso, a legitimidade, o interesse recursal, a inexistência de algum fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer) e extrínsecos ou objetivos(tais como, o preparo, a tempestividade, e
regularidade formal), admito o processamento deste agravo de instrumento.

 

Antes de adentrar no âmago da tutela de urgência requestada na peça recursal, consistente na suspensão
da eficácia da decisão recorrida (atribuição de efeito suspensivo ao recurso), entendo digno de registro a
transcrição da legislação processual atinente a esta prestação jurisdicional.

 

Antes de adentrar no âmago da pretensão recursal, entendo plausível a transcrição da legislação
processual atinente a esta prestação jurisdicional.

 

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. (destaquei)

 

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em
caráter antecedente ou incidental. (grifei)

 

Art. 299.  A tutela provisória será requerida ao juízo da causa  e, quando antecedente, ao juízo
competente para conhecer do pedido principal. (grifei)

 

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência originária de tribunal e 
nos recursos a tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente para apreciar o
mérito.(destaquei)

 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo;(grifei)

 

§ 2º  . (grifei)A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia

 

§ 3º  A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão. (destaquei)
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Art. 932. Incumbe ao relator:

 

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do
tribunal;(grifei)

 

Art. 1019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I –  poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso  ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (grifei)

 

 

Sob a consideração de que pretensão da parte recorrente é uma tutela provisória de urgência antecipada
incidental satisfativa, que lhe foi negada pelo juízo de primeiro grau, e que o instrumento próprio para a
sua concessão é através do agravo de instrumento e que cabe ao relator a sua apreciação, antes de tirar
conclusão do acerto ou não dessa decisão, ora “sub censura”, cumpre, dela fazer uma rápida introdução.

 

Como é cediço, o processo, como técnica de solução de conflitos não garante, em regra, a imediata
solução da lide. Isto porque são necessárias várias fases – a postulatória, a saneadora, a instrutória - até se
atingir a última - a fase de julgamento da causa no processo de conhecimento ou de execução.

 

Não obstante, a espera por um provimento de mérito, após todas as fases processuais, muitas vezes pode
provocar um dano de grande envergadura e até irreversível à parte. Por isso, com o fim de minimizar os
efeitos nefastos do tempo sobre o direito discutido em juízo, o legislador, a fim de assegurar a efetividade
do resultado final do processo principal, assegurou ao juiz, em determinadas circunstâncias, antecipar,
provisoriamente, a própria solução definitiva no processo principal. A esse instituto deu-se o nome atual
de tutela provisória de urgência antecipada.

 

Trata-se, em verdade, da concretização do direito à duração razoável do processo, estabelecido no art. 4º
do NCPC e que se afigura entre as garantias processuais (CF, art. 5º, inc. LXXVII).

 

Pois bem.

 

Como se vê na legislação supra declinada, os requisitos da tutela provisória de urgência antecipatória,
comuns à fase de conhecimento e no âmbito recursal, estão elencados no art. 300, “caput” e parágrafo
terceiro, do NCPC, quais sejam: elementos que evidenciem a probabilidade do direito (art. 300) e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300) e ainda o perigo de irreversibilidade dos efeitos
da decisão (art. 300, § 3º).
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Portanto, vislumbra-se aqui, em relação ao primeiro requisito, uma alteração digna de nota: enquanto que
o CPC de 1973 exigia expressamente para a tutela antecipada – na sua perspectiva, satisfativa o requisito
de “prova inequívoca” (art. 273, “caput”). O CPC de 2015 admite que a tutela antecipada satisfativa, sob
a roupagem de tutela provisória de urgência, seja deferida com base em menor grau de certeza, isto é,
com base apenas em “elementos que evidenciem a probabilidade do direito” (art. 300, “caput”).

 

Essa “probabilidade do direito” nada mais é que uma exigência da lei de uma prova capaz de conduzir o
juiz a um juízo de probabilidade apto a antecipar o pleito solicitado. Na dicção de FREDIE DIDIER
JUNIOR: “a probabilidade do direito a ser provisoriamente satisfeito/realizado ou acautelado é a
plausibilidade de existência desse mesmo direito” (Curso de Direito processual Civil, vol. 2, 11ª ed.,
Salvador, Jus Podivm, 2016, p. 608). A sua vez, LUIZ GUILHERME MARINONI assevera que “a
probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade
logica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis
nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação
nesses elementos. O Juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder a tutela
provisória” (Novo Código de Processo Civil Comentado, 1ª ed., Editora Revista dos Tribunais, p. 312).

 

Quanto ao segundo requisito - perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (NCPC, art. 300) –
impende, desde logo, fazer a distinção entre “risco” e “perigo”. É que, embora possam parecer sinônimos,
não se confundem. Risco é a possibilidade de dano, enquanto que perigo é a probabilidade de um dano ou
prejuízo. Assim, perigo é uma causa do risco. Dano nada mais é do que um mal, prejuízo, ofensa material
ou moral ao detentor de um bem juridicamente protegido. ARAKEN DE ASSIS leciona que “o perigo
hábil à concessão da liminar reside na circunstância de que a manutenção do ‘status quo’ poderá tornar
inútil a garantia (segurança para a execução) ou a posterior realização do direito (execução para
segurança)”. (Processo Civil Brasileiro, vol. II, parte geral, 1ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p.
417).

 

Já o “risco ao resultado útil do processo”, pode ser entendido como sendo a possibilidade de ofensa à
busca pelo bem da vida em prazo razoável, sem que se permita postergação da prestação jurisdicional.

 

Por fim, quanto ao terceiro e último requisito – perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300,
§ 3º) – cumpre destacar que a reversibilidade dos “efeitos” da decisão não se confunde com a
reversibilidade da própria decisão. Com efeito, quando o magistrado concede uma tutela provisória, esta
decisão é baseada em um juízo de cognição sumária, o que é indicativo de que se trata de um mero juízo
de admissibilidade, motivo pelo qual é possível revogar a decisão concessiva, seja por nova decisão
interlocutória ou mesmo por ocasião de proferir a sentença, desde que devidamente fundamentada
(NCPC, art. 298).

 

Diferentemente é o que ocorre em relação a reversibilidade dos efeitos da decisão. É que, dependendo da
hipótese concreta, o juiz poderá concluir que, se conceder a tutela provisória de urgência, pode ser que os
efeitos decorrentes dessa decisão não mais possam ser desfeitos. É o que ocorre,  , nasverbi gratia
demandas que envolvem saúde e área médica, pois uma vez realizada a cirurgia autorizada por força de
decisão judicial liminar, eventual sentença de improcedência não permitirá o desfazimento da mesma.
Mas, nesses casos, a jurisprudência dos tribunais superiores vem se posicionando em sentido contrário,
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corroborando com o entendimento de que na ponderação entre valores como a vida humana  versus
 prejuízo financeiro da outra parte, o primeiro deve prevalecer, mesmo gerando efeitos irreversíveis.

 

Assim, a lei veda, salvo raríssimas exceções, a concessão da tutela de urgência antecipada se os efeitos
dessa decisão não forem reversíveis, isto é, se não houver a possibilidade de retorno ao “status quo ante”,
caso se constante no curso do processo, que deva ela ser alterada ou revogada. Nas precisas palavras de
FREDIE DIDIER JUNIOR: “...é prudente que que os efeitos da tutela antecipada sejam reversíveis uma
vez que a medida é concedida com base em cognição sumária, em juízo de verossimilhança – sendo
passível de revogação ou modificação” (Curso de Direito processual Civil, vol. 2, 11ª ed., Salvador, Jus
Podivm, 2016, p. 613).

 

Superada esta fase, ao relator abre-se a possibilidade de atribuir efeito suspensivo “ope judicis” ao recurso
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

In casu, perfazendo um juízo de prelibação das razões expendidas, bem como das demais peças
documentais que instruem o presente agravo, vislumbro, em princípio, a probabilidade do direito.

 

Impende destacar que o Código de Processo Civil de 2015 disciplina em seção exclusiva o benefício da
justiça gratuita nos arts. 98 a 102, revogando parcialmente a Lei 1.060/50, na forma do art. 1.072, III, do
NCPC. Assim dispõe o art. 98 do CPC:

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma
da lei.

 

No entanto, faz-se necessária uma interpretação sistemática do disciplinado no art. 98, no § 3º, do art. 99,
do CPC/15 e no inc. LXXIV, do art. 5º, da CF, sendo imprescindível na forma do texto constitucional a
comprovação da hipossuficiência de recursos.

 

Nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88, in verbis:

 

Art. 5º, LXXIV - O Estado prestará assistência judiciária integralmente gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos.

 

Portanto, pode-se afirmar que o requisito para o gozo da gratuidade da justiça é a comprovação de
insuficiência de recursos. O texto constitucional exige expressamente comprovação da insuficiência, vale
dizer, não se satisfaz com a mera afirmação ou alegação sem prova (Novo CPC doutrina selecionada, v. 1:
parte geral. Salvador: juspodivm, 2015, p. 807) para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária.
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O parágrafo segundo do art. 99 do CPC/15 preceitua:

 

Art. 99 - (…)

§2º - O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

 

Daniel Amorim Assumpção Neves apresenta as seguintes considerações a respeito do dispositivo legal
sobredito:

 

A presunção de veracidade da alegação de insuficiência, apesar de limitada à pessoa natural, continua a
ser a regra para a concessão do benefício da gratuidade da justiça. O juiz, entretanto, não está vinculado
de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de manifestação da parte contrária para afastá-la no
caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do abuso no pedido de concessão da
assistência judiciária. (...) (Novo código de processo civil comentado artigo por artigo. Salvador:
JusPodivm, 2016, p. 159)

 

Assim, se o magistrado não se convence da situação de miserabilidade, deverá determinar que a parte
requerente apresente novos documentos para comprovar a alegada necessidade, nos termos do disposto no
art. 99, §2º do CPC, agindo com prudência e atento ao contraditório e ao princípio da não surpresa,
conforme os termos transcritos:

 

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.”

 

Com efeito, em análise detida dos autos, vislumbrado assistir razão às alegações apresentadas no pedido
liminar deste recurso, e tendo em vista a potencialidade de dano grave, uma vez que pode o processo de
primeiro grau pode ter a distribuição cancelada, prudente é o deferimento da tutela antecipada.

 

Assim, diante desse quadro, e no exercício da cognição sumária, não exauriente, apropriada a esta fase
processual, como dito acima,   requerida na peça recursal.defiro o pedido de tutela antecipada
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Por fim, impende registrar que a concessão ou denegação do pedido de liminar não implica,
necessariamente, na antecipação do julgamento, vez que a decisão poderá ser novamente reformada.

 

Outrossim, o conteúdo provisório da presente decisão, mesmo porque estar-se diante de uma cognição
sumária, de uma análise perfunctória e “inaudita alteras pars”, e nessa situação, a simples concessão ou
denegação liminar de uma tutela provisória de urgência não induz ou significa, necessariamente, um juízo
final de valor a conduzir a uma antecipação de julgamento de mérito em desfavor da parte agravada,
porquanto com o contraditório (contrarrazões), a matéria será analisada com maior extensão e
profundidade, podendo conduzir a conclusão diversa, pelo Órgão Colegiado.

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo  , nos termos do que preceitua o art. 1.019, I,“a quo”
do NCPC.

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada para responder aos termos do recurso, porquanto ainda
não citada na ação originária.

 

Após ao Ministério Público.

 

Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

João Pessoa, 22 de novembro de 2019.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0821258-75.2019.8.15.0001

DECISÃO

                         Vistos.

                                                 RELATÓRIO

                                            Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor em face de sentença
 que determinou o cancelamento da distribuição do feito e a extinção do processo sem resolução do mérito,

sem observar a determinação obtida em sede de decisão em Agravo de Instrumento que concedeu a
antecipação da tutela no tocante ao deferimento da justiça gratuita (ID 27096436.

 

                                           Requer que se atribua o efeito modificativo para que seja reconhecida a decisão
do Agravo de Instrumento, que deferiu a justiça gratuita ao promovente/agravante.

                                                 FUNDAMENTO E DECIDO.

                                              Assiste razão em parte ao embargante, já que, equivocadamente, foi
prolatada sentença em razão do não recolhimento no prazo legal das custas iniciais, após decisão em sede
de tutela de urgência requerida no Agravo de Instrumento interposto, que concedeu a gratuidade judiciária
ao autor/embargante.

                                         Assim sendo, acolho os embargos de declaração, NOS TERMOS DO ART.
1.022 do CPC, para tornar sem efeito a decisão prolatada no ID 26890583, devendo ser dado o regular
andamento ao presente feito..

 

 

                                                P.I..
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                                                Após, cite-se a parte ré para contestar a ação no prazo legal, sob pena de
aplicação dos efeitos da revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

                                                    Campina Grande (PB), data e assinatura pelo sistema.

JUÍZA DE DIREITO
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0821258-75.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para
manifestar-se no processo acima, acerca da decisão:

  RELATÓRIO

                                            Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor em face de sentença
 que determinou o cancelamento da distribuição do feito e a extinção do processo sem resolução do mérito,

sem observar a determinação obtida em sede de decisão em Agravo de Instrumento que concedeu a
antecipação da tutela no tocante ao deferimento da justiça gratuita (ID 27096436.

 

                                           Requer que se atribua o efeito modificativo para que seja reconhecida a decisão
do Agravo de Instrumento, que deferiu a justiça gratuita ao promovente/agravante.

                                                 FUNDAMENTO E DECIDO.

                                              Assiste razão em parte ao embargante, já que, equivocadamente, foi
prolatada sentença em razão do não recolhimento no prazo legal das custas iniciais, após decisão em sede
de tutela de urgência requerida no Agravo de Instrumento interposto, que concedeu a gratuidade judiciária
ao autor/embargante.

                                         Assim sendo, acolho os embargos de declaração, NOS TERMOS DO ART.
1.022 do CPC, para tornar sem efeito a decisão prolatada no ID 26890583, devendo ser dado o regular
andamento ao presente feito..

 

 

                                                P.I..
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                                                Após, cite-se a parte ré para contestar a ação no prazo legal, sob pena de
aplicação dos efeitos da revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB24614 Endereço: desconhecido

, em 10 de fevereiro de 2020.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO
Mat.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0821258-75.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA SERAFIM
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos da decisão proferida no AI
0812174-53.2019.8.15.0000, que se segue.

 

6ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 10 de março de 2020.

 

 

 VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO

Técnico Judiciário
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A C Ó R D Ã O

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0812174-53.2019.8.15.0000                                                  03

RELATOR      :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

AGRAVANTE :Jose Carlos Ferreira Serafim

ADVOGADO  :Gerson Luciano Santos Netto (OAB/PB 24.614)

AGRAVADO   :Seguradora Lider Dos Consorcios S/A

 

 

PROCESSUAL CIVIL – Agravo de Instrumento – Justiça gratuita – Pessoa Física – Mera afirmação por declaração de
hipossuficiência – Necessidade de comprovação - Presença - Provimento.

- A simples declaração de hipossuficiência financeira não é suficiente para concessão do benefício da gratuidade da justiça à
pessoa física, exigindo-se a comprovação do estado de hipossuficiência, a partir de uma interpretação sistemática do ordenamento
jurídico, na forma do art. 98, no § 3º, do art. 99, do CPC/15 e no inc. LXXIV, do art. 5º, da CF.

- Restando evidenciada nos autos eletrônicos que o agravante aufere um valor em torno de 01 (um) salário-mínimo oriundo de
aposentadoria, o deferimento das benesses da gratuidade judiciária é medida que se impõe.

 

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por JOSÉ CARLOS FERREIRA SERAFIM
objetivando reformar, a final, decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que,
nos autos da ação de indenização por acidente de trânsito sob nº 0821258-75.2019.8.15.0001, proposta em face da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, indeferiu pedido de justiça gratuita.

Em seu arrazoado, o agravante aduz a impossibilidade de arcar com as custas processuais, uma vez que exerce a função de auxiliar
administrativo, e percebe um salário mínimo, alegando ainda que, restando indeferido o pedido de justiça gratuita, lhe está sendo
negado o princípio constitucional de acesso à justiça.
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Sustentou que “a simples atuação por meio de Advogado particular não configura por si só a capacidade para o pagamento das
custas judiciais, sem o comprometimento de sua manutenção”.

Por fim, requereu a concessão da tutela antecipada recursal para que se conceda integralmente os benefícios da justiça gratuita,
com a sua confirmação e reforma da decisão agravada ao final.

Parecer ministerial sem manifestação meritória sob ID.5088050.

É o suficiente a relatar.

 

VOTO

 

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina em seção exclusiva o benefício da justiça gratuita nos arts. 98 a 102, revogando
parcialmente a Lei 1.060/50, na forma do art. 1.072, III, do CPC. Assim, dispõe o art. 98, do CPC, que:

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

 

A justiça gratuita compreende a teor do que disciplina o § 1º, do art. 98, do CPC abrange:

 

I - as taxas ou as custas judiciais; II - os selos postais; III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a
publicação em outros meios; IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário
integral, como se em serviço estivesse; V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames
considerados essenciais; VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para
apresentação de versão em português de documento redigido em língua estrangeira; VII - o custo com a elaboração de memória de
cálculo, quando exigida para instauração da execução; VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para
propositura de ação e para a prática de outros atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório; IX - os
emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial
necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

 

Em relação à extensão do benefício, sua concessão pode ser parcial, somente em relação a um ato processual, podendo, ainda,
ocorrer redução proporcional do percentual a ser pago e parcelamento das despesas (§§ 5º e 6º, do art. 98. CPC/15).

 

Na atualidade adoto entendimento diverso do anteriormente externalizado, posicionando-me no sentindo de que a simples
declaração de hipossuficiência financeira firmada pela pessoa natural não é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça
gratuita.
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Isso porque, faz-se necessária uma interpretação sistemática do disciplinado no art. 98, no § 3º, do art. 99, do CPC/15 e no inc.
LXXIV, do art. 5º, da CF, sendo imprescindível na forma do texto constitucional a comprovação da hipossuficiência de recursos.

 

Nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88, in verbis:

 

Art. 5º, LXXIV - O Estado prestará assistência judiciária integralmente gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

 

Portanto, pode-se afirmar que o requisito para o gozo da gratuidade da justiça é a comprovação de insuficiência de recursos. O
texto constitucional exige expressamente comprovação da insuficiência, vale dizer, não se satisfaz com a mera afirmação ou
alegação sem prova (NovoCPC doutrina selecionada, v. 1: parte geral. Salvador: juspodivm, 2015, p. 807) para o deferimento do
pedido de gratuidade judiciária.

 

O parágrafo segundo do art. 99 do CPC/15 preceitua:

 

Art. 99 - (…)

§2º - O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para
a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

 

 

Daniel Amorim Assumpção Neves apresenta as seguintes considerações a respeito do dispositivo legal sobredito:

 

A presunção de veracidade da alegação de insuficiência, apesar de limitada à pessoa natural, continua a ser a regra para a
concessão do benefício da gratuidade da justiça. O juiz, entretanto, não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e
nem depende de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios
do abuso no pedido de concessão da assistência judiciária. (...) (Novo código de processo civil comentado artigo por artigo.
Salvador: JusPodivm, 2016, p. 159)

 

 

Num. 5399195 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: Abraham Lincoln da Cunha Ramos - 21/02/2020 14:21:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022114211540600000005382899
Número do documento: 20022114211540600000005382899

Num. 28968998 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO - 10/03/2020 17:18:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031017184000700000027916444
Número do documento: 20031017184000700000027916444



“In casu subjecto  compulsando detidamente os autos evidencia-se que a decisão agravada deve ser reformada, em razão de”,
comprovação da efetiva hipossuficiência financeira pelo agravante.

 

Vê-se, ainda, em análise aos documentos carreados aos autos, que o agravante (balconista), a fim de demonstrar a sua
insuficiência de recursos, juntou sua CTPS, do qual se depreende que percebe um salário mínimo (ID 24473310 - Pág. 3 - autos de
origem).

 

Dessa forma, em que pese à decisão proferida pelo juízo a quo, entendo que resta demonstrada a insuficiência de recursos do
agravante, uma vez que não possui condições de arcar com as custas e despesas processuais a partir dos documentos carreados,
especialmente pelo fato da agravante auferir uma renda de um salário mínimo.

 

Neste sentido é a jurisprudência pátria:

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - GRATUIDADE DE JUSTIÇA - PESSOA NATURAL - OPORTUNIZAÇÃO -
COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - PRESENÇA DE DOCUMENTOS CAPAZES DE JUSTIFICAR O DEFERIMENTO
DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO. Restando evidenciada nos autos a situação de hipossuficiência da parte requerente,
notadamente diante dos comprovantes de baixos rendimentos, é de se deferir os benefícios da gratuidade de justiça. Recurso
provido. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0003.17.000593-2/002, Relator (a): Des.(a) Amorim Siqueira, 9ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 14/11/2017, publicação da súmula em 29/11/2017)

 

Agravo de instrumento – pedido de Assistência judiciária gratuita – Comprovada a hipossuficiência econômico-financeira do
agravante no caso concreto – Inteligência do art. 99 e parágrafos do CPC/2015. R. decisão agravada reformada. Recurso
p r o v i d o ,  c o m  o b s e r v a ç ã o .
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2081250-94.2018.8.26.0000; Relator (a): Flora Maria Nesi Tossi Silva; Órgão Julgador: 13ª
Câmara de Direito Público; Foro de Boituva -  2ª Vara; Data do Julgamento: 19/09/2018; Data de Registro: 24/09/2018)

Demonstrado que o recorrente, ao menos por ora, não reúne recursos para suportar as custas e despesas processuais, vez que
possui renda mensal em torno de 01 (um) salário-mínimo, conforme se infere do documento acostado no ID 24473310 - Pág. 3 -
autos de origem, é de se deferir o benefício da Justiça Gratuita.

 

Ressalte-se que a subsistência da benesse pode voltar à baila, em oportuna impugnação da parte contrária, com eventual reexame
do tema, à luz de novos dados probatórios, que poderão ensejar a modificação desta decisão ou revogação do benefício.

 

Nesse sentido, o art. 100 do CPC/2015 dispõe que, no caso de deferimento do pedido, “a parte contrária poderá oferecer
impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por
terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem
suspensão do seu curso”.
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O agravante está sujeita, inclusive, se for o caso, à aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do art. 100 CPC/2015 que
dispõe:

Art. 100.

 

Paragrafo único. “Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em
caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou
federal e poderá ser inscrita em dívida ativa”.

 

Essa a observação que se impõe.

 

Por todas essas razões,  ao presente recurso, reformando-se a decisão interlocutória objurgada, concedendo osdá-se provimento
benefícios da assistência judiciária, observando-se, ainda, os termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 

É como voto.

 

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2020.

 

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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CERTIDÃO

Certifico que, conforme o sistema na seção de expedientes do processo,  o prazodecorreu  legal sem manifestação
da parte autora quanto à decisão de ID 27557637.

 

21 de março de 2020

VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO

 

Num. 29310916 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VENANCIO DOS SANTOS ROBERTO - 21/03/2020 21:01:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032121014125500000028233934
Número do documento: 20032121014125500000028233934


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 23804998 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805050 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805051 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805052 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805053 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805055 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805056 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805057 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805058 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805059 | 24/08/2019 20:42
	Procuração | NUM: 23805061 | 24/08/2019 20:42
	Outros Documentos | NUM: 23805062 | 24/08/2019 20:42
	Despacho | NUM: 23989350 | 30/08/2019 10:37
	Mandado | NUM: 24100794 | 03/09/2019 18:46
	Petição | NUM: 24473307 | 16/09/2019 19:31
	Outros Documentos | NUM: 24473309 | 16/09/2019 19:31
	Outros Documentos | NUM: 24473310 | 16/09/2019 19:31
	Outros Documentos | NUM: 24473311 | 16/09/2019 19:31
	Decisão | NUM: 25611284 | 24/10/2019 15:34
	Mandado | NUM: 25734326 | 30/10/2019 09:03
	Certidão de Decurso de prazo | NUM: 26854043 | 06/12/2019 13:24
	Certidão | NUM: 27096429 | 16/12/2019 15:35
	Comunicações | NUM: 27096436 | 16/12/2019 15:35
	Sentença | NUM: 26890583 | 09/12/2019 14:04
	Mandado | NUM: 27413457 | 13/01/2020 12:41
	Embargos de Declaração | NUM: 27428538 | 13/01/2020 21:11
	Outros Documentos | NUM: 27428539 | 13/01/2020 21:11
	Outros Documentos | NUM: 27428540 | 13/01/2020 21:11
	Decisão | NUM: 27557637 | 20/01/2020 14:22
	Mandado | NUM: 28138066 | 10/02/2020 16:19
	Certidão | NUM: 28968984 | 10/03/2020 17:16
	Documento Decisão Agravada | NUM: 28968998 | 10/03/2020 17:16
	Certidão de Decurso de prazo | NUM: 29310916 | 21/03/2020 20:59

